
MUNICÍPIO DE GUARAPARI 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Guarapari - ES., 24 de maio de 2019. 

OF. GAB. CMG Nº. 069/2019 
Encaminha Projeto de Lei 

Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR ENIS SOARES DE CARVALHO 
MO. Presidente da Câmara Municipal de Guarapari - ES 

Sirvo-me do presente para encaminhar a essa Colenda 
Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei, instruído pela MENSAGEM Nº. 
050/2019 que, DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Atenciosamente, 

EDSONFIGUE 
Prefeito Municipal 

Clmara Municipal de Guarapari 



MUNICÍPIO DE GUARAPARI 
ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Guarapari - ES., 24 de maio de 2019. 

MENSAGEM Nº . 050/2019 

Senhor Presidente e Demais Vereadores, 

Tenho a honra de encaminhar a essa Augusta Casa Legislativa, o 
incluso Projeto de Lei, versando sobre abertura de Crédito Adicional Especial, no orçamento 
vigente, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), no âmbito da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS - SEMOP. 

A proposta de abertura de crédito adicional especial origina-se da 
não contemplação de dotação orçamentária no órgão da Secretaria Municipal de Obras 
Públicas- SEMOP. 

O repasse financeiro origina-se do Ministério do Turismo, 
representado pela Caixa Econômica Federal - CEF, que, por sua vez, decorre do CONTRATO DE 
REPASSE Nº. 862868/2017/MTUR/CAIXA, cópia anexa, firmado entre os Governos Federal e 
Municipal, tendo por finalidade desencadear ações de pavimentação das vias Av. Beira Mar, Av. 
Denário de Jesus, Rua Izaltino Alves de Souza, Rua Joaquim Nascimento e Rua Salino de Souza, 
em Meaípe, nesta cidade. 

O referido Projeto de Lei, ora em aprec1açao, é proveniente da 
necessidade cogente de se abrir Crédito Adicional Especial não contemplado na Lei Orçamentária 
Anual/2019, cujo enquadramento encontra suporte legal nos Arts. 40, 41, 42 e 43, da Lei Federal 
Nº. 4.320/1964. 

Na certeza de acolhida favorável por esse Egrégio Parlamento, 
apresento à V. Exa. e aos demais Edis, votos de admiração e respeito, rogando a essa Casa 
Legislativa Municipal a apreciação, em regime de urgência, nos moldes do Art. 65, da Lei 
Orgânica Municipal - LOM. 

Excelent.íssimo Senhor 

Atenciosamente, 
(_,_ 

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

VEREADOR ENIS SOARES DE CARVALHO 
MO. Presidente da Câmara Municipal de Guarapari - ES 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 

EM: 2 7 MAi 2019 



MUNICÍPIO DE GUARAPARI 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 
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PROJETO DE LEI Nº. O'l Cj /2019 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais, alicerçado nas disposições do art. 88, inciso V, da 
Lei Orgânica do Município - LOM, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e 
ele SANCIONA a seguinte 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abertura de 
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), no 
Orçamento vigente, na seguinte dotação orçamentária: 

19.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E OBRAS PÚBLICAS 
19.01 - Gabinete do Secretário 

15.451 .0056.1.606 - Pavimentação de diversas ruas em Meaípe 
4.4.90.51 .00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
Vínculo -1 .510.0006 - Convênio Nº 862868/2017/MTUR/CAIXA. ..................... R$ 975.000,00 
Vínculo-1 .001 .0000 - Recursos Ordinários ........................ .............................. ... R$ 25.000,00 

Total do (s) Crédito (s) R$ 1.000.000,00 

Art. 2° - O recurso de que trata o Art. 1°, decorre do Convênio Nº 
862868/2017, celebrado entre o Governo Federal, por intermédio do Ministério do 
Turismo, representado pela Caixa Econômica Federal - CEF e o Município de 
Guarapari. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Guarapari/ES, 2~e 2019. 

EDSON FIGUE.'REDO !"f~GALHÃES cA ARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
Prefeito Mumc1pal M 

EM: 2 7 -MAi 2019 
Processo Administrativo 11957 / 2019 
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CAl~A 

CONTRATO OE REPASSE Nº 86:2868/2017/MTURJCAIXA 

CONTRATO OE REPASSE QUE ENTRE SI 
CELES~M A UNIÃO FEOERAJ.., POR 
INTERMEDlO DO MINISTERIO 00 
TURISM01 REPRESENTADO PELA CAIX:A 
ECONÔMICA FEOERAL1 1E O MUNICiPIO 
OE GUARAPARJ, OBJETIVANDO A 
EXECUÇÃO OE AÇÕES RELATIVAS AO 
PROGRAMA TURISMO. 

Po1 este lnstrurnenlo Particular, as partes abatxo nominadas e qualiflcadas. têm, entre s1. 
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da Uniao, em 
conlorrnrdade com este Contrato d~ Repasse e com a seguinte regulamentação, Decreto 
nQ 93 872. de 23 de dezembro de 1980, e SWl$ alterações, Decreto nº 6.170, de 25 çle 
Julho de 2007. e soas a lterações, Portaria lntarmtnlsleríal MPDGIMF/CGU nº 424 1 de 30 
els detembro de 2016, Ler de Dffetrlies Orçamentf;ríns vigente, Diretrizes Operacionais 
do Gestor do Programa para o exercfcio, Contrato de Prestação de Serviços (CPS} 
firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais normas que 
regu lamentam o espécie. as quais os contratantes se suJe1tam, desde ta. na forma 
ajustada a seguir 

SIGNATÁRtOS 

1 - CONTRATANTE - A Un1ao Federal. por 1ntermédm do Gestor ao Prograrna 
MINISTÉRIO DO TUBISM.O, represent.ado pela Caixf:t Econômica Fedefal; fnsti tu.ição 
financeira sob a forma de ampres:a pública, do,ac:la de personalidade jurld1ca de dtreito 
r rlvado1 críada pelo Decreto-Lei n"' 759, de 12 de agosto de 1969 e cooslltUfda pelo 
Decreto n" 66.303, de 6 de março de 1970, regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
7 973, de 28 de março de 2013, publicado no DOU de 01/0412013. e retiflcação publicada 
no DOU de 0510412013, e alterado pelo Decreto nº 0.199, ·de 28 de feverefro de 2014, 
publicado no DOU de 27/0212014, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04. Lo1e 3/4. 
f3rasllia-DF. 1nsonl fl no CNPJ-MF soh o nQ 00 360 305/0001-04, na qualidade de 
Mandatána Qa União, nos lermos dos tnstrvnu::n tos supracitados~ neste ato representada 
por MARGARETH VIEIRA RIBEIRO, RG n"7B2.63B, expedido por SPC/ES, CPF nº 
B62 384.507-20, resiclenl'e e dornii:;fhada no mumc1p~o de Vila Ve!ha/ES, conforrne 
procuração !aviada em notas do 2º Tabellao de Nola$ e Prol~sto - Srasllla/DF, no livro · 
3217-P, folhas 13 e 14, em 11/08/2016 e subs\abelec1mento lavrado em notas do 2° 
Tabehao de Notas e Protesto ~ Brasllla/DF, no hvro 3257-P, folhÇ1s 03 e 04. em 
20/CYl/2017, doravante denominada srmplesmente CONTRATANTE. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, r~clamações, sugestões e elogto~} 
Para pessoas com deficiência auditiva crn de fala~ Q,600 126 24P2 

ouvidôrla: 0600 725 7474 CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 

n ''~ 1 •OIO mim• ""hn.co•.hr ~! ) 'i 2"7 MAi 2019 
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r~ CAl~A Contrato de Repassa - Transferência Voluntána ( Fts.:__O~- J 

Arquivamento 1 O anos contados da apresentação da prestàçao de oàQ_râ~ pélo / / 
CONTRATADO efou UNIDADE EXECUTORA ou do decurso do prazo para apra~~lt~'</ 
da prestação de contas - ...._:...M· 

':'.pPAL () 
.:)~ ~ 

~ ~ 'E . ~ 

~ FLS • ;u 
4 -

VIII - ENDEREÇOS . ~)., '"4t 

VII -FORO 
Justiça Federal, Seção Judlclãrra do Estado elo Espirita Santo. 

Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Rua Alencar Morae ,-o 
Rezende, Nº 100 - Jardim Ooa Vista - CEP 29217-080 ~ Guarapari - ES 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua Desembafgador 
Homero Ma fra. 89 - Ed. Greenwich Tower. 7° Andar - Enseada do Suá - V1tó ria/ES. 

ENDEREÇOS ELETRô NlCOS 
Endereço eletrônico do CONTRATADO gabinete@guarapan es gov hr. 
proseto .guarapari@grnail com. manel3d@gmail com, emanoel.vieira@guarapari es gov br; 
Jacjntameriguece@gma1l.co01, patrlcta.ma rques@guarapan es .gov.br 
Endereço eletrõnico do CONTRATANTE: glgouvt@cali'ia .gov.~r 

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pªctuarn as 
cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO OE TRABALHO E OA CONDIÇÃO SUSPENSlVA 

1 - o Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convénios a Contratos de 
Repasse (SICONV) e parte integrante do presente Contrato de Repasse. Independente de 
transcrição 

1.1 ~ A ef1cacla deste lnslrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO 
e/ou U NIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no ltem IV das 
Condlç,ões Gerais de~te Contrato. bem como à análise favorável pela CONTRATANTE. 
denrro dos prazos estabelecidos no mesmo ite111 

1.1 1 - O prazo fixado para atend imento da condição suspensiva poderá ser prorrogado. 
uma única vez por iguaJ periodo: 

1 1.~ - O CONTRATADO 80LJ UNIDADE EXEC UTORA, desde jã e por este 
lnslrurnento . reconhece e dá stra anuênc;ia que o não atendimento das exigências no 
prazo fixado ou a não aprovação da documentaçâo pela CONTRATANTE 1mplicarà a 
rescisão de pleno direito do presente Conlraro de Repasse, independente de notlficação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OAS OBRIGAÇÕES 

2 - Como forma mútua de cooperaç.ão na execução do objeto do Contra ta de Repasse. 
são obrigações d as partes. 

SAC CAIXA; 0800 726 010 1 {rnform~ções tecl~mações suge.stõa~ e elogios) 
Para pessoas com defic.lên~ia ~\1-~!tl~i!.~H.~IAlfthf~'ÁWJ 2492 

OuvrdorAa : ~.lf1.~ 

rni-t~1.~~Mt;r 2 7 MA\ 2019 
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CAf Jf..A Contrata d;; Repas>a -Transfere.nem Voluntaria ( Fts.,~· 
. I 

XV notificar o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXE:CUTOHA quar1no nao ap - ent0da a , 
Prestação de Contas dos recursos aplicados. 01.1 qt.Jeindo çonstahtda a ma - , ~*1Ça6 F / ) 

dos rer:urso,s púbflcos tran:sfendo.s, ins1aurand.o, se for ~ ccuo, a co1111petento · ) li~V 
de Contas Especial: 

XVI. recc-ber e anaflsar a presração de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/o~{ 0 
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação no rr~~v' «'0 
flxacto e ainda ,quando constatada a má, aplicação dos recursos, Instaurando , se ~ ~~Ls l"'t.... ~ 
r.asn. a correspondente Tornada de Cor\tàs E'speclal, 4 ~f! 

XVII. soltcltar à institOlção financeira albe1gante da conta vinculada a devoluÇào unedl ' b 
dos saldCls remanescentes dessa con ta especifica do instrumento para a conta unlca ' ' 
do Tesouro Nacional. nos casos aplícâvers. 

XVIII assumir ou lransfenr a responsabilidade pelo .;;x,ecução efo objelo. no õaso d<'I 
paralisação ou de ocorrência de fato r~levaote, do modo a evltaf sua 
descontinuidade. 

XIX reRlizar tempeslivamente no SlCONV ()S aios e os proc.ed1mentos relativos ao 
;u:ó11'\pan11amento da execução do ob1eto. reglstranr!o no SfCONV os atos. que pm 
sua natur:eza nâo possam ser realizados riessf? Sistema, tnm11endo-os ,atllalizados 

2 2 - DO CONTRA TAOO 

1. consigo.ar "º Orçamento do exerofaio corrente ou, em :101 que autonze sua lriolm;;:H, 
os recursos necessártos para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no ca~c> 
de lnvesllmento que ei<trapole o e)(ercíclo, consignar no Plano Plurianual os recursos 
para atender as despesas ern sxerclcios ruturas que. anualmente constarão do c;;eu 
Orçamento; 

li, observ~r as concffçOes para recebimento de recur-So!S da União e pari! Inscrição ~m 
restos a pagar estabelecidas pela l ei Comptemenlar nº 1O 11, de 04 de maio de 2000, 

Ili cornprometef--$e, nos casos em que couber a Instituição <la contríbulçâo de melhoria, 
nos termos do Código Tribuiáno Nacional a riao efetuar cobrança que re.suue em 
montante superior à contraparHda aportada ao Contrato de Repasse; 

IV dennlr o regfme de execuçao1 direto ou Indireto, do objetei do, OQMrato de Repassei 
V , elaborar os projetos lécnlcos relacTonados ao objeto pnctuado e apresentar toda 

doc11mentaçào juridlca, tecnica e mst1tuc1onal necessària a celebração do Contrato de 
Repasse, de acofd-0 com os normativos cfo progr~ma , bem como apres~nta r 
docluneotos de UUJlartdade doriHnial da áiea de iotervenção, licenç.;as e apro1Jaçóe$ 
de projetos emfbdos paio orgao ambiental cofT')peh~nte e concession~fias de serviços 
Jiltbllcos, conromle o e.aso nos termos da leglslaçtio apt1cãvel 

V1 c=xecutar e hscahzar o~ trabalhos nect!::asarios a consecuçao do ob1elo pactuado no 
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habl111ado 
1e com experiência •1acessãria ao. ,acompanhan1anto e controle das obras e -serviços 
com a respectiva ART da prestação de serviços de fiscalização ~ serem real!zados 

VII Ap1csentar ao CONTRATANTE declaração de capacidade têcnica. indlcancto o 
servidor ou serv1dore:;, que acompanharao a obra ou serviço de engenharia 

VJU, assegurar, na sua {ntegraJidade1 a qualidade técmca QO~ projetos e da e~ecuçâo dQS 

1prndutos e serviços con,11:Hados, em conformidade com as normas brasitelf·as ti os 
normattvos dos prog,amas ações e alivldacles. determrnando a correção de vlcios 

5 
SAC CAIXA 0600 726 O l O t (lnf ormat;ões. fttclamações, sugestões e elo91os) 

Para pessoas com d~füdiincf~ auditN,a ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvfdorl~ liYNic~t DE GUARAPARI 

~1\11\ U.,j!O\',br 
1] 111 1 \Oll1 1nhr11 

EM: 2 7 MAi 2019 Í> { J } 
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e' Af ' A (.1 Fts.:_(Jf_ 
,.. • Contrato de Repasse - Translerencia Volunt#lna __ ~ -

D."\IA /~. 
XXI. registrar no SICONV o extrato do edital de ltc1taçào, o preço eslifl"~~ ... ~~f~ 

Adm1nistraçao para a eJ<ecução do serviço t- a proposta úe preço tota l ofestàiJ~ · 
cada hc1taote com o seu respectivo CNPJ o t.::1 rnCJ de:: homologaçao e ndjudrcaç.ão, o 

~=----

extrato do CTEF e seus raspecttvos adrtJvos, a ART dos projetos dos e~ecutora-; e \CIPA{ 
0 

fiscahzaçao de obras, e os boletins de mediçoes, ~v ~~ 
XXII manter um canal de comunicação eft!liYo. ao qual se cJarú ampla publicrdade. p ~ R.s fl-t e: 

recebimento pt:ila União de manifestações dos cidadãos relacionados ao conv tiº· · v t -}. 
possll.illltando o ieg1s1ro de .sugestóes, elog10:>, soliclfaçoes, reclnmaçõe ~ b 
denuncias. ·' 

XXlll. 1nalu1r nas placas e adesivos lndtcatlvos das obras, quando o objek.1 do JnstnJmento 
se referir a execução de obras de engenharia . inrormação sobre canal parn o registro 
de denonc1a.s. reclantações e' e·logios~ conforme preVi:iltO r10 "Manual de Uso. da Ma:ré...a 
do Govemo Federal - Obras'' da Secretaria di: Camumcaçóo So.c1al da Pres1dencta da 
Repu biir.a . 

.XXIV ao tomar ciência de qualquer trreguJarldade ou •legalldade1 dar ciência aos orgàO$ de 
controle e, havendo fupdada suspeita · de crlrne: ou de 11nprob1dade admin1straüva, 
c1enttflca1 os Mm1stenos Pllblico Federal e Estadual e a Advocaciu Geral da Uni:.to 

XXV adotar o disposto nas Leis nº 1 O 048, de 06 de novembro de 2000, e 10.098. de 19 de 
dezembro de 2000. e no Decfato nº 5.296, de 02 cJe dezembro de 2004. relativamente 
ó promoça(l de acessibilidade das pessoas portador.as de deficiência tisica ou com 
mobilidade reduz.ida, 

XX VI compat1b11Jz;.)r o ob1eto do Contrato da Repasse com normas e proced1mc:ritos de 
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso. 

XXVl l prever no edital de licitação as composições de custos unitanos e o detalhamenlo de 
encargos sociais e do BOI que integram o orçamento do projeto bas1co da obra elou 
serviço. em cumpnmento ao art JD, §2º1 1ncíso ti . tia L~I B 666/0:J e/e a Sumula nº 250 
do TnnunAI de Contas da Um~o: 

XXVUL nos casos de transferêndas ~· Estados. Distrito f-t~deral e Municjplos , otlsarvar o 
disposta no Decreto n" 7.983. de 08 de abril de 2013 , e ·soas alhmaçQe.s, n;JJs 
llcitaçoes que realiiar. no .caso de contratação dt: abra!. ou scr1.1i9os de ·engenharia. 
bem como apresent~u à CONTRATANTf: declaraç~io nm·1ada pf~lo repres·entante legal 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposfo 
no referido Oocreto: 

XXIX util1?.a1. para aqltíslçao de bens e serviços comuns, a modalidade pregão. fios termos 
da Lei nº 1 O 520~ de 17 de JUiho de 2002. e do regulamento previsto no Decreto nº 
5 450, de 3 1 de maio cJe 2005, preferenc1almc::nte a sua fotrna eletrón1ca, devt!ndo sef 
1ust1flcé1da pdln CONTRATADO a/ou UNID;\OE fXF.CUTORA il lmpos.sitnlldacJe de 
sua ullh!açao . 

XXX apresentar declaração ei<p1essa ou fornecer declaraçao emitida pela empresa 
vencedora da licitação, atestando que esta nào possui em seu quadro soc1etãno 
servidor pilbltco da ativa. ou empregado de empresa publica ou de sociedade de 
oconom1a mista, sendo de sua inteira 10sponsabtlldade a fiscaltitação dessa 
abngaçao . 

.XXXL registrar no SJCONV as a1aa e as informações sobre os participantes e respectrvas 
propostas das licitações bem como as fnfo1mações referentes ás dlllpensas e 
ioe)(fg lbllid íldes, 

SAC CAl)<A 0800 726 01 OI (informeções1 reclamaçôes :iugestõea e elog10s.) 
Para pessoas com deficfência auditiva ou de fala ~ 0800 726 2492 

CAMARA MUNICIPAL. DE GUARAPARI Ouvidori.a; 01300 72~ 7 4 7 4 
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O~ re-CUíSOS r'làO se1arn utlli,zados no objeto rJa transferêricia pelo prazo de 180 {ce~fi·í()~ / 
e oitenta) dias: 

............... ,,,_, 

XLllL autor~ar aô CONTRATANTE sollc1tar, A i11slltuh;1:10 flnaoceira nfbe1gente da c:r:mla 
vinculada, o resgate cios saldos remanescentes, nos casos em que nJo 11olNe1 
devolução dos recursos no p1azo previato. 

XLIV estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário. quanto a Unláo e respecuv 
órgãos de controle. por se tratar de recurso pubhco. 

XLV dar ciência da celabraçao do Contraio de Repasse ao conselho local ou tnstàncta de K-;;;;-t'l,......._-.'&'..,
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a 
trn nsferência , quando houver; 

XL VI drvul,gar am sftlo .eJetrõnico inst1tuctona1 as. ~nformações refefentes a valores 
devolvidos, bem como a cam$a da devoluçao, nos Gaso·s de não ex.ocução lotai 1do 
objeto paclí.lado, extínçào ou rescisão do mslrumento , 

XL VII d1sponibih2ar. em sWo oficial na Internet ou, na sua falta . em sua sede ern local de 
f "i ciJ visibilidade, consulta ao eXtrato do tnsuurnento ou outro mslrumento ulthzado 
contendo, pelo menos. o objeto. a finalidade. os valores e as datas de ltberaçâo e o 
c.letalhamenlo da aphcaçao dos recursos/, bem como as contratações realtzadas para 
a eicucução do Objeto pactuado podendo ser suprida a publu:açâo na internet p~ta 
inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
que possiblllte acesso direto ao Porta• de Convénios , 

XLVl ll 1ndiçar a obrigalonecfode da contabilllaçâo e guarda dos bens remanescentes e 
man1feslar compromisso de ohHzação dos ben5 para asseguwar a continuidade de 
prog rama governamental. estando claras as regra.se diretrizes de uhllzaç~o; 

XLIX responder. na figura de seus titulares na medida de seus atos, competências t: 

a lntJurçôes o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE 
EXECUTORA. por desvio ou malversaçao de recursos publ1cos. irregularidade na 
execução do contrato ou gestão frnanceira do instrumento. 

L tomar outtas provldêncras necessáflas a boa execuç.ào do ob1eto do Contraio de 
Repasse 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO \/At.OR 

3-A CONTRATANTE ttansferirâ. ao CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA. ate o 
limita do valor dos Recursos de Repasse descnto no Item V das CONDIÇÕES GERAIS s 
de acordo com o cronograma de desembolso constante dô Plano de Trabalho 

J 1 - O CONTRATADO aportara o valor dos Recursos de Contrapartida descnto no Hem 
V das CONDIÇÕES GEílAIS de acordo cm'O os percentua1.s e as condições estabelecidas 
na ilegislação vigente e de acordo corn o cronograma de desembolso constant.e cio Plano 
dt: Trabalha à conta de recursois alocados ern seu orçamento 

3 2 - Os recursos transferidos pela Un•ão e os recursos do CONTRA 1 ADO destinados ao 
presenta Contrato de Repasse. figurarão no Orçamento do CONTRATADO. obedecendo 
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despasa 

SA C CAIXA 0800 726 0101 (informaçõe-s reciamac;ões, s~Jgastões e elo91os) 
Para pessoas com deftch!mcia audit iva ou de fala i 0800 726 2492 

cAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI ouvtdoria: 0800 725 7474 
t•>tl'fll.j!O\ .hf 
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Hl - 21 regularidade das 1nformaçoes reglslradas pêlo CONTRATADO no SICONV· 
1V - o r.:umprirnenlo das metas do plano de trabalho nas cond1çõe.s estabelec4das. 
V - a conformidade tinam::elra 

5 2 O CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTO 
quaisquer írregt1 laridades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendêm:tas 
ordern lecnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqu 
de fecursos ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para $aneame 
ou apresontaçào de mrom1açôes e esclarecimentos .Podendo ser prorrogado por ígu 
perlodo 

5 3 O CONTRATANTE reportara decisão quanto a aoe1taiçâo ou não das JListific-at1va.s 
apfasentadas e , se. foi o caso, reallzará procedimento de upmação de dano ao eráno, 
ense1l:'!ndo regtstro de 1nadlmpJénçia no SlCONV e m1ediata instauração de Tomada de 
Contas Especial 

5 4 - A l1beraç~o dos recursos financeiros obedecera ao cronograma de desembolso de 
acordo con1 as metas e fases ou etapas de execução do objeto e será realizada sob 
bloqueio, ap6s aficác1a contratual. respeitando a d1sponib1lrdade financeira do Gestor do 
Programa e atendidas as e:xlgéncias cadastr~os vigentes 

5 4 1 - A li!Jeração de recursos deverá ocorrer da seguinte fofma : 

1 - exceto nos casos de instrumento com parcela ú11ica. o valor do desembolso a ser 
reahzado pelo Gestor do Programa ou pela rnandatàna referente ~ primeira parcela. não 
poderá exceder a 20% (vínte por cento) do valor global da instrumento 

li - a hneração da primeira parcela ou parcela ün1ca ficará cond1c1onada ao 

a} emno pela mandatária e homologaçao pelo Gestor do Pw·ograma da Síntese do Projeto 
/\provado - SPA qui:iindo o. obJelQ do Instrumento envolver a execuç·ão de obras e servíço:S 
e engenhari.a enquadrados nos incisos li e Ili do art 3<• da Portaria tntem1rnísterial 
MPOG/MF/CGU nº 424/2018; 

b) conclusá.o da análise tácn1ca e aceite do processo 11c1tatorro pelo Gestor do Programa 
ou mandatária; e 

Ili a liberação das demais. parcelas, esta cond1c1011ada a e;v.ecuçao de no mintmo 70% 
(setenta por cento) das parcelas liberadas anlariormente. 

5 5 - O ·cronograma de rtesemboJso previsto rio plano de trabalho deverá estar en1 
coosonància com as me(as e fases ou etapas de execução do objeto do l11strurnen10. 

5 r, -Após a comprovação da homologação do processo hcnatório pelo CONTRATADO, o 
cronogram3 de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execuçào 
estabelecido no referido processo· ficitatóno 

11 
SAC CAIXA. 0800 726 0'101 (1ntormaçôes, reclamações, sugestões e elogios) 

Par.a pessoas com deficiência audltJ.'+fl.9»Ai;ln .mt~A~~G7.lA~JPilij 
OUVldorla: 0800"m~ :'W '' 
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6 - As despesas com a execução do obíeto do presente Contrato de Repasse corre ·ó~»,, .. ,.,~ ~,/ 
c<;mta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes .. !1 .. :.:;::_.:_,.,..,.,.,... 

6 . 1 - A em1ssao do empenho plurianual, quando for o caso. ocorrera de acordo co <:}-yP..L o~ 
0 

detenn1nação especrnca do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contra ~ ~ 
de Repasse mediante Aposlilamento. · ~ /()_. s; 

4á, r\.S -3- . ~1J 
6 .2 - A eficácia ~este Instrumento está condicionada a validade dos_ empenhos. que · ;6.1-1".~1»4.--"'I:'-/ 
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total hberaçao dos recursos o 
presente Con1rato de Repasse fica automaticamente ex!fnlo 

6 .2. 1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de 
Restos a Pagar. o quantita tivo flsico~financelto poderà ser raduzido até a elapa do 1obJeto 
contra tado que apresente funcfonalldade 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEJRA 

7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes 
do Plan<J dt: Trabalho ou para apJícação no mercado financeiro. 11as hipóteses previstas 
em lei ou na Portaria lntermlnlsterial MPOGIMF/CGU nª 424, de '30 de dezembrcJ de 2016, 
vedada sua utllização em fmalidade diversa da pactuac.ta neste lnstrumen10 

7.1 - A programação e a e>íecu9ão financeira deve.tão ser realizadas nm $eparada. de 
acordo com a natureza e a fonte de recur$Os. se for o caso 

7.2 - Antes da realizaçao de cada pagamento. o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA Incluira no SICONV. no mínuno. as seguin tes informações 

' - a destinação do recurso; 
il - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando foro caso; 
OI - o contca to a que se refere o pagamento reallz.ado 
IV - a meto 1 e tapa ou fase do Plano de Trabalho relahva 30 pagamento. 
V - informações das notas fisca is ou documentos con(âbe1s 

7 3 - Os pagamentos deyem ser realizados mediante crêd1to na .conta bancana de 
t1tularldad~ dos fornecedores e ptestarfores de serviços. facultada a dlspt)Ma deste 
p<oced1m ento nos c:asos citados abaixo, em QLie o cred 1lo poderâ ser rna11zado em conta 
bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
devendo ser registrado no SICONV o beneficiário fin al da despesa; 

a) por ato da a utoridade máxima do Gestor do Programa; 
b) na execuç~a do objeto pelo CONTRATADO e/cm UNIOJ\OE EXECUTORA por regime 
dire to. . 

SA C CAIXA. 0600 726 0101 (informações, reclamações, sug~s.t~ff§JAR1l~s1 
Pa,ra pessoas com defic_féncia auditiva r.º~.~/AALJMtlBfiH1'rtif2492 

Ouv1dorla: 0800 72 ~AWV1'~ ~\<j 
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aportados. devando. nos casos am que tncrda exclusivamente sobre 
con trapar1ida. ser devolvido apenas ao ente titular do valor remunerado 

7.6 2 - Nos casos dê desr.;umpnmento do pr~to previsto no item 7 6. o CON fRATAN lE 
solrc1Lara à lnst1tu1çào financeira albergante da conta vinculada a devolução imedcata do ~c/i>AL D~ 0 
saldos remanescentes a conta úmca do Tesouro Nacional j~~-\ 

7. 7 - Deverão ser restituldos, ainda, todos. os valor~s rransfondos. acrescidos de ju rlS · . ~ 
lagais e a1uahzados monetariamente, a partfr da data do reCt::blmento, na forma e 
leg1slaçao aplícavel 1 nos seguintes casos 

a) q11anc10 não houver C)\lalquer exectJção fü;jca rofer.ente ao ob1elo poctoado n'=ste 
lnstnJmento nem utilização de r.ecursos,, 
b) quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento, 
e) quando nâo for apresentada , no prazo regulamentar. a respectiva prestação de contas 
parclai ou ffnal; 
d) quando os recursos forem uUUzados em desconfom11dade com o pactuado neste 
Instrumento; 
e) quando houver utihzaçào dos valores resullantês de aplicações fmance1ras em 
desacordo com o estabelecido no item 7 5 2; 
f) quando houver Impugnação (.le despesas, se r~ahzadas em desacordo corn as 
disposições do contrato celebrado. 

7.7 1 - Na hipótese prevista no item 7 7. alfnea "a", os recursos que permaneceram na 
conta v1r1culada . sem lerem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA. serão devo'IVtdos acrescidos do resultado dai aplicação 
finance•ra nos termos do Item 7.5, no prazo de até 30 (lrn1\a) dias do vencimento da 
vigência do Contra to de Repasse 

7.7 2 - Na hrpótese prevista no Hem 7,7. aunea "b'', ern que a parte executada ap.res,ente 
func1onahdade, a devoluçâo do~ recursos jâ creditados em conla e 11.ão apHcados no 
o.bjeto do Plano de Trabalho , acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos 
do Item 7 5, ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) <has do vencimento da vigência 
contratual 

7,7 3 - Na hipótese prevista no Hem 7 7 alínea "b", ern que a parte executada não 
apresente func1onahdade a tota lidade dos recur3os libetados devem sar devolvidos 
devidamente atualizados, conforme ex191do para a qu11açao de debitas para c;orn a 
Fazenda Nacional. com base ria variação da Ta)(a Refafenc1al do Sístemc:i Especial, de 
Liquidação ,e de Custódia - SEUC, acumulada men&alm~ntê, até a último dia oo mês 
anterior ao da devolução de recursos, acresck1o a esse montrinte de 1'%. (um por cento) 
no mês de efetivação da devolução de rec.ursos a con ta Linica cio Tesouro. 

7 7.4 · Para aplicação dos itens 7.7.2 a 7.7 3, a ru11cíona1idade da parte executada será 
veimcada pela CONTRATANTE 

~p~R\ 
SAC CAIXA 0800 72G 0101 (1nfo1maçõe.s, reclamaçõe~Afl~a~s e elogios) 

Para pessoas com deficiência a~dmva ~ti ijf~6M:\'j800 726 2492 
Ouvidorla: OSOCCJ.llt~i4 \ t\\\~ 
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9.2 - É prerrogattva da Uniao, por 1ntermed10 do Gestor do Programa '\..~V''"Q/ 
CONTRATANTE. promover a füicahiaçao fisico-flnanceira das atividades referentes~·~:::;:;, 
Contrato de ílepasse, bem como, conserva-r, em qualque1 l1lp6tese , 3 faculdade de 
assumir ou transferir a respons.ab11ldade da execu~·âo do objeto. no caso de sua 
paralisação ou de fato relevan te que venha a ocorrer 

9.3 - As informações relatlvas a cefebração1 execução, acompanhamento, fis'cahzaçao e 
de prestação de contas. Inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos 

~~ 

1nstrumeolos, serão públicas , e)(ceto nas hipóteses legais de sig ilo fiscal e bancáno e: n ,ç>AL Dt2' 
situações classificadas como de aa::sso restrito, Cl)nsoante o ordenamento juridico :::;,~ Qc. 

~tLs /L~ 
CLÁUSULA DECIMA - DOS OOCUM:ENTOS t: DA CONTABILIZAÇÃO \.P-

0 
. -4"o 

10 - Obnga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registra r, em sua 
contab1Hdade analft1ca. em conta especifica do grupo vinculado ao alivo financei ro . os 
recursos recebidos da CONTRATANTE. lendo como contraparlida conta adequada no 
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especlficaçao 
da despesa 

1 O. ·1 - As faturas, recibos , notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios · 
de despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
devidamente 1dcnt1ficados com o nome do Programa e o numero do Contrato de Repasse , 
e mantidos em arquivo. em ordem cronológica. no própna local em que torem 
conté;!bl11zados, a disposição dos órgãos de controle intemo e exlemo, pelo prazo fixado 
no Contrato de Repasfu:!. 

10.1. 1 - O CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTOR.~ deverà t.fisponibihzar cópias dos 
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que 
sof1c1tddo 

CLÁUSULA DÉCIMA.PRIMEIRA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

1 1 - A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros 'teve·rã. ser apre:santada a 
CONTRATANTE no praia descrito no· item VI das CONDIÇÕES GEHAIS 

1 1 1 - Quando a prestaçao ue contas nao lor encaminhada no prazo fixado a 
CONTRATANTE estaberecerá o prai:.o minomo de 45 (qúarenta e cinco) dias pata sua 
apr.eGenlaçâo. ou recolh 1imento dos recursos, lnclu Idos os rendimentos da ap!rcação no 
rnercado ílnanceiro atualizados pela taxa SEUC 

11 2 - Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente é\ prestação 
de contas nem devolva os recursos no~ terrnoS; d9 item anterior, ao têrmma do prazo 
estabelecido, a CONTRATANTE registrarà a inadimplência no SICONV por omissão do 
dever rle prestar contas e comunicarâ o foto ao órgão de contabilidade analltica para fins 

17 
SAC CAIXA 0800726O101 (Informações, reclalTiações, sug~iit~-Jog1os) 

Para pessoas com deficif) ncía auditiva otu tlft 1~,_, DIOO'i'2à 2492 · 
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as medidas adm1nistrat1vas necessárias á recomposiçao do eràrio no montante at a8_~f!Rº ~·-- .1 

da parcela rA aplicada, o que pode inclulí a reversão da aprovaç3o da presta Ç>nCle1 / J 
contas e a instauração de Tomada de Contas Esp~c:ial , mdependentement~:.S~,?O'?/ 
comunicaçao do rato ao Tribunal de Contas da União e ao Mlnislêrlo Publico ""···- ·· 

CLÁUSULA ,DECIMA QUARTA - DA rDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES ~<:)PAL o~ 
PROMOCIONAIS ~~ ~ 

< )" 
14 - E obngatona a identificação do empreendimento com placa segundo mod i FLS ~ 
fornecido pela CONTRATANTE. duranre o periodo de duiação da obra. devendo s &~· 
afixada no prazo de a té 15 (quinze) dias, contadrJs a partir da autod~ação da~' 
CONTF~ATANTE para o inicio dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos 
recursos f1na11ce1ros . observadas as limitações impostas pela Eleítoral nº 9.504, de 30 de 
setembro de 1997. 

14 1 - Ern qualquer ação promoc:íona' relacionada com o ob1eto do Contra to cte Repasse 
serà obrigatoriamente destacada a pa11rclpaçào da CONTRATANTE. do Gestor do 
Programa. bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no § 1° 
do an 37 da Constituição Federal. sob pena de suspensão da llberaçao dos recursos 
f1nance1ros. observadas as limitações impostas pela Ele1loral n:i 9.504 de 30 de setembro 
de 1997 

CLÁUSULA OÊCIMA QUfNl A - DA VIGÊNCIA 

15 - A v1gênc1a deste Instrumento lmciar-se-a na data de sua assinatura e encerrar-se-a 
no prazo descrito no item VI das CONDIÇÓES GERAIS. possibilitada a sua prorrogação 
mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRA1 ANTE. quando da ocorrência de fato 
SIJpervenienle que impeça a COllSeCUÇâO do <>bjefo ílQ prazo acordado 

CLÁUSULA DÊCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

16 - O Contrato de Repasse poderà ser denunciado por qualquer das partes e rescindido 
a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis pelas obrtgaçoes ass1,Jmidas. na sue 
vigência . creditando-sewlhes; Igualmente, os benerldos adquiridos no mesmo pedouo, 
aplicando. no Qll'3 couber. a Portaria lntermrnlstenal MPOGJMF/CGU nº 424. de 30 de 
dezembro de 2016 e demais normas pertmentes à matéria 

t6 1 - Const1tu1 motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprímenlo de 
qualquer das Clausulas pactuadas. particutannente quando constatada pela 
CONTRA TA'NTE: 

1 - a ut1llzaçào rios recursos em desacordo com o Plano de Trabalho, 

SAC CAIXA: 0800 726 O 101 (Informações, reclamações, ~'d~~~~1e1og1os) 
Para 'Pa$soa& ,com deficiência audltiv~:...~~<:Mfn.=LOBOO 726 2"92 

Ouvjdoria: 08QLl.jllVY'1.1'7'.it 1.\\\~ 
l':lÍ\U,gO\ J{J. f) -, ~t>-,\ 

0 
17 <J.t I '0 lfl m1t:rn· e,tJ\·. '- \...O ~ / 

~~~·~· 



CAf'tA 

CiLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES 

19 - Ao CONTRATADO é vedado 

1. feformular os projetos de engenhana das ohras e serviços jâ aceltos pdo 
CONTRATANTE, 

li reprogramar os projetos de engenharia dos instrumentos enqu~drados no lnccso 1 do 
Artigo 3º da Porta•ia lnterrrnnislerial MPOG/MF/CGU n" 424/2016: 

Ili realizar despesas a llt1..1Jo de 1axa de administraçào OLI similar; 
IV pagar. a qua1quer titulo, servldor ou empregado pübtico, mtegrante: de quadro ele 

pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Dire ta ou lncl reta, salvo n~s 
hipóteses previstas em leis federais especHicas e na lei de Ditetrrzes 
Orçamentárias. 

V ulillzar. ainda que em caráter emergenc1al, os recursos para finalidade diversa ctri 
estabelecida no instrumento; 

VI realizar despesa em data aotenor à vigência do instrumento. 
Vil etetuar pagamento em data posterior à vigéncJa do Instrumento, salve• se o falo 

gerador da despesa tenha ocorndo durante a vlgência do instrumento pactuado, 
Vlfl realizar despesas com ta)(as bancàrias, rnultas. juros ou c1orreçâo monetária, 

lnclusi11e referentes à pagahienfos ou recolhimentos fora dos pra.?os, 1eJ<'ceto no q11e 
se refere às multas e aos juros decorrentes de atraso na transferênc•a de recursos 
pelo CONTRATANTE. e desde que os prazos para pagamento e os percentuais 
sejam os mesmos aplicados no mercado 

IX transferir recurso5 para clubes, associações de servidores ou qua1sQuer entidades 
congêneres exceto para crectre.s e escolas para o atendimento pré-escolar. quando 
for o caso. 

X. realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, 1nformaUvo ou de 
onentaç~o social. da qual não constem nomes. slmbolos ou hlH~gens que 
caracterizes prornoçào pessoal e desde que previstas no plano de trabalho: 

XI pagar, a qualquer Hlulo. a empresas pnvadas que tenham em seu quadro socJetàno 
servidor público da ativa ou empregado de emptesa publica. ou de sociedade de 
economia mista da órgáo celebrante. por serviços prestados. inclusive consultoria. 
assistência técnica ou assemelhados. 

XII aproveitar rendimentos para ampliação ou acrésc1rno ác me ta~ ao plano de traball10 
pactuado· 

XIII computar rece1t<1s omrndas dos rend imentos de aplicações no merendo financetro 
como con trapamda 

CLÁUSULA VIGESIMA 
COMUNICAÇÕES 

DOS REGISTROS OE OCORRENCIAS E DAS 

20 - Os documentos instrutórios ou comprobatonos relativos a execução do Contrato de 
Repasse deverão ser apresentados em original ou em copra autenticada 

SAC CAIXA. 0800 i'26 0101(Informações, 1eclarr1~1;óes. . suge.:.~~~M~Os~ 
Para pessoas corn defictência auditiva ou deJa~1e.8Q'112l5 2492 
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l{ua l>~·,~·111h l l111t1\.'l'll /\·folia. li'J - Cin:Cn\1 id1 1 O\\..:r 7' ,\11dw - Fn~cada do <:i11.1 
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Ollt:i1111" 1:' 17 2017 (.J(i()\'/V I 

\'irúria_ ~9 de Dl'IL'lllbro de 201 7 

\ Su:1 l·. \cck' 11ci11 1) S1:11l10r 
\\\'.11dd \ :lflt':ina 1 ima 
Pr'-·s ilklltl' da ( '.i111ar:1 l\ lunkipal Jc ( iuarapari 
,\". ( iL:11ili(1 V:ir::ias. 11 21>1> - ('cmrn 
2'>2011- 180 ( 111:11 ;ipan 1 S 

i\ssu1110: Co1drnlo de l~t· pass(' rd chnufo cntn· o i\lunidpio de Guarapari e a C aixa Et·o11 fi mirn 
Ft•tfrral 

Senhor l'r1: ... idc11tl.' da C:lmarn l\lunic ipal. 

1. 1 :111 tilrnd imcnlo an dispn'ito no art. 11 (i_ *2'' da Lei 111
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• MINISTERIO DO TURISMO 

PORTAL nos CONVÊNIOS 

SICONV - SISTloMA Dt:: Gt:STÃO OL CONV~NIOS 

Nº I ANO OA PROPOSTA: 

100070/20 17 

OBJETO: 
Apoio a projetos de infraestruLma turisLica - PavimenLação das vias Av. Beira Mar, Av. Donario de Jesus, Rua Izaltino Alves de 
Souza, Rua Joaquim Nascimento e Rua Salino de Souza. 

JUSTIFICATIVA: 
O Município de Guarapari possui um quantitativo populacional estimado de 105.286 habitantes (JBGE - 2010), está inserido na 
Região Metropolitana da Grande Vitória (RMGV} desde L999. A cidade está situada no litoral sul do Espírito Santo, 6 m acima 
do nível do mar, distante 52 Km da capital Vitória; o território possui uma área de 592,23 Km 2 (lBGE) e uma extensão 
territorial de 600 Km. Possui as seguintes alividades econômicas de destaque: o turismo, a construção civil, a pesca, a 
agricultura e a pecuária. Principal cidade turística do Espirilo Santo, Guarapari atrai diversos turistas do mundo inteiro graças às 
suas belezas naturais. Com mais de 50 praias no qual algumas delas possuem as areias monazíticas e inclusive em Meaípe que é 
um dos atrativos turísticos da cidade, no entanto além das praias possui também o Parque gstaclual Paulo Cesar Vinha, o Morro 
da Pescaria hllp://www.rnorrodapcscaria.org.br/ e os outros pontos turisticos ecológicos que si tua-se apenas a 15 minutos elas 
praias chegando-se nas montanhas ele Buenos Aires com cachoeiras e a Rota da Ferradura que engloba o agroturismo e 
industria no campo rural. Os pontos turísticos históricos temos o Radium Hotel, Poço dos Jesuítas, Ruínas da fgrcja Nossa 
Senhora da Conceição, Igreja Matriz Antiga. Quanto ao numero de turistas que recebemos no perfodo da virada do ano chega a 
,.• ... air 800.000 turistas, durante o período de férias janeiro até o carnaval com uma variação de 500.000 turistas e nos feriados 

, ionais variando de 200.000 a 300.000 ruristas sendo grande parte do Espírito Santo. O município também recebe turistas em 
vpocas de festas comemorativas que estão inclusas no calendário municipal que são as Festa da Cidade, Festa de São Pedro, 
Esquina da Cultura e Festa de Sant?ana que acontece no Balneário de Meaípe onde será feito a pavimentação. O Município é 
um dos mais populosos da região, e ao mesmo tempo, um dos menores PIBs. Esta situação demonstra a necessidade de o 
município abrigar atividades econômicas com maior capacidade de geração de valor agregado, e nível de empregabilidade, e 
potencializar sua vocação natural ao desenvolvimento do turismo. Desta forma, a cidade apresentará vantagens competiliva's e 
atrairá novos investimentos e turistas. O projeto visa revitalizar o caráter urbanístico, arquiLcLônico e paisagistico, existente, 
levando em consideração o seu potencial paisagistico. Tendo como premissa a preservação da área marinha, estabelecendo uma 
integração da natureza existente com a locação das atividades a serem desenvolvidas no local, preservando acima de tudo o 
caminhar pelo ealçadão junto à praia, e a contemplação da Natureza. O empreendimento beneficiará toda comunidade, bem 
como a população de Guarapari, uma vez que requalificará os equipamentos existentes na orla do bairro, possibilitando o 
aumento dos diversos serviços turísticos prestados na região.Execução de obras de implantação de espaços urbanos e 
logradouros de uso público e demais lugares de convívio socia l e lazer, considerando, ainda, a obras complementares de 
implanlação de infraestrutura urbana: pavimentação nas mas e avenidas a seguir: A v. Beira Mar -20. 738326, - 40.543231 ; Av. 
Donario de Jesus -20.736669, -40.54156 ;R.ua lzaltino Alves de Souza -20.735685, -40.539390; Rua Joaquim Nascimento -
20.73 1889, -40.536931; e Rua Salino de Souza -20.73782~, -40.40796 destacando que todas as vias dão acesso a praia. 

1 - DADOS DO CONCEOENTK 

CONCEDENTE: NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBOl~~ JNAOO OU UG: 
54000 MINISTERTO DO TURISMO 

CP F 00 RESPONSÁVEL: NOM E DO RESPONSÁVEL: 
299.544.281-00 JOSE ANTONlO SlLVA PAR.ENTE 

ENDEREÇO po RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL: 
SQN 104 BLOCO D AP 404 

Relatório emitido em 09/05/2019 16:18:28 

70733-040 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 

EM: 2 7 MA/ 2019 
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4 - DADOS DO EXECUTOR/VALORES 
_,,. I' .. ·~ 

VALOR GLOBAL: p\'?oó<Y.ÔO~~O \ VALOR DA CONTRAPARTIDA: ( .... ~$25J~º 
i 

.. ;e VALOR DOS REPASSES: Ano VaJor : 
1 

2017 \ dfe~i~751C 'o.po .• 
J • 

VALOR DA CONTRAPARTlDA FINANCEIRA: .,~$1.:.i.-~.p9qiflo.,.. ,,/ 

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: ..... ,R$·ô;oo 

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00 

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 29/ 12/2017 

FIM DE VIGÊNCIA: 30/11/2022 

VIGt NCIA DO CONVÊNIO: 2022 

CÂMARA MUftllCIPAL. DE GUARAPARI 

EM: 2 i MAi 2019 

Relatório emitido em 09/05/2019 16:18:28 Página 3 de6 



8 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO 

DESCR IÇ ÃO DO BEM/SERVIÇO: Pavimentação elas vias Av. Oeira Mar, Av. Donario de Jesus, Rua lzaltino 
Rua Joaquim Nascimento e Rua Salino de Souza. 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos cio Convênio NATUREZA DA DESP ESA: 4490 :1 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: av beira mar \ D.417< 

Cl!:P: 29200-00 1 UF: BS MUN[ClPTO: 5647 - GUARAPART 

UNlDADE: M2 QUANTIDADE: 1002 1,27 V. UNITÁRIO: R$ 99,79 V.TOTAL: 

OBSERVAÇÃO: 

9 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO 

NATUREZA DA DESPESA 

Código Total Recursos Contrapartida Bens e Rendimento de 
Serviços Aplicação 

449051 R$ J .000.000,00 R$ J .000.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL GERAL: R$ 1.000.000,00 
-

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 

EM: 2 7 MAi Z019 

Relatório emitido em 09/0512019 16:18:28 Página 5 de6 



ESTADO DO E PÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICfPAL DE GUARAPARI 
~rrkmrc11ttJ c5f'1rte • 

DESPACHO 

Trata-se de Projeto de Lei, protocolado nesta Casa sob o nº. 
1491/2019, na data de 27 de maio do corrente ano, anexado a 
mensagem nº 050/2019 do Poder Executivo Municipal, versando sobre 
autorização para abertura de Crédito Adicional Especial no valor de 
R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais) no orçamento vigente, no 
âmbito da Secretaria Municipal de Obras Públicas- SEMOP. 

Este valor, segundo descrição do próprio projeto, tem por 
objetivo desencadear ações de pavimentação em vias públicas do 
bairro Meaípe, neste Município. 

Em análise preliminar a matéria, anteriormente ao 
encaminhamento ao departamento Legislativo para inclusão na 
pauta das sessões ordinárias, a Presidência desta Egrégia Casa 
Legislativa quedou-se inquieta acerca de elementos constantes no 
referido projeto. 

lncialmente confrontamos as informações contidas na 
mensagem nº 050/2019 e Projeto de Lei anexado com constantes no 
contrato de repasse Nº. 862868/ 2017 / MTUR/ CAIXA celebrado entre o 
Ministério do Turismo, neste ato representado pela Caixa Econômica 
Federal e o Município de Guarapari. 

Diante destas confrontações encontramos divergências 
significantes que maculam a transparência do ato e carecem de 
justificativas para a devida aprovação da matéria. 

Pois bem. 

Diante das inconsistências verificados, questiono-se: 

1) Considerando o cronograma de desembolso, contido as tis. 16 
(verso) que informa que os valores de repasse para a 
execução da obra são datados respectivamente em março 
de 2018, agosto de 2018 e março de 2019 , quais são as 
providências que serão tomadas entres as portes para 
celebra ão de novo contrato tendo em vista a ex ira ão das 
datas pactuadas no presente convênio? 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
" CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 

"~ftnllCJl!tJ dvl1C • 

2) Considerando o plano de trabalho, contido as fls . 16 (verso), que 
informa que o início das obras estaria previsto para dezembro de 
2017, prazo superado há mais de 17 meses, quais seriam as 
medidas cabíveis para elaboracão de novo cronograma, tendo 
em vista que se aprovado o projeto, a referida obra seria iniciada, .. 
na melhor das hipótese, a partir de junho de 2019? 

3) Considerando a data de celebração do contrato(Dezembro de 
201 7), qual a razão do retardamento do envio do projeto ao 
Legislativo para sua apreciação? 

Diante desses apontamentos, devolvo o referido Projeto de Lei 
ao Poder Executivo para apresentação das devidas justificativas, pois 
no entendimento desta Presidência, a aprovação da matéria nos 
moldes solicitados pelo Executivo Municipal não possui amparo legal e 
jurídico à luz dos ditames da legislação pertinente ao caso. 

Por fim, esclareço que o encaminhamento das justificativas 
aqui solicitadas não eximirá a possibilidade de novos questionamentos 
elaborados por parte das Comissões Permanentes desta Casa de Leis, 
quando da apreciação do presente projeto pelos nobres Vereadores. 

Sem mais pelo momento, solicito a Assessoria Legislativa que 
expeça ofício ao Chefe de Gabinete do Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
solicitando as informações acima elencadas no prazo de 1 O dias na 
forma do artigo 88, XIV da nossa Lei Orgânica Municipal 

Guarapari, ES, 29 de maio de 2019. 

ENIS SOAR~RVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 



ESTADO DO ESPÍlUTO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
"? altÍafflefftto. ';Ollte " 

Oficio GP-CPO No. 054/2019 

Guarapari-ES, 29 de Maio de 2019. 

Ilustríssimo Sr. Superintendente Regional da Caixa no ES 
Sr. Ta r c isiio Luiz Dalvi 
Superintendên cia Regional ela Caixa ES 
Vitória - ES 

Exmo. Senhor, 

Na data de 27 / 05/201 9 esta Casa de Leis recebeu docu mentos enviados da Prefe itura 
Municipal de Guarapari, requerendo a votação de projetos de leis relacionados a 
suplementação orçamentária, cuja necessidade se arr azoa na ass inatura elos convênios 
862865/20 17/MTUR/CAIXA e 862868/2017/ MTUR/CAIXA, ad vindos do Ministério do 
Tur is mo, representa do pela Caixa. 

Os refe1idos docu mentos vier a m tra n scritos n as men sagen s 049/2019 e 0 50 /20 19, 
justificando e motivando a necessidade da aprovação da autorização da suplem entação 
orçamen tária, no entanto, ao ler atentamente a cópia do convênio que está em anexo à s 
m ensagens de leis, percebe-se incon gruên cias tem porais relacionadas ao prazo de 
vigência, plano de trabalho e cronograma de desembolso. 

Desta feita, enviamos este oficio a V.Sa. para que nos esclareça se os referidos convênios 
estão em vigor e se estão, p or qual razão a su a vigência, o seu pla n o de tra b alho e seu 
cr on ogr a m a de desembolso est ão com prazos e met as des toa n tes com a data atua l? 

Noutro n orte, esta casa de leis p recisa de informações con cisas e comp letas para que ao 
aprovar um projeto de lei, n ão entre pelo caminho da possível nulidade ou 
inconstitucionalidade do normativo aprovado, pois, ainda qu e as vigên cias dos convênios 
s e estendam até 2022, o inicio dela não p oderá se dar de forma retroativa em razão dos 
a tos administrativos, contábeis e financeiros que advirão d iante desse norm a tivo. 

Dianle dis to, encaminh o a V.Sa. cópia in tegral dos p roj e los de leis r eferidos neste 
docu mento para embasam en to das resp ostas que n ecessitamos. 

Aproveito a oportunidade para en via r a V.Exa. minh as estimas e considerações. 

Atenciosamente, 

Enis Soar~· esarvalho 
Vereador 

P residente da Câmar a Municipal de Guarapari 

·I ) ' U' J ( ) -('-./ ~ { . ul'-'-
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Rl.la Getú lio Va rgas, 299 , Centro, Oua rapari/ ES, CEP: 2 9 .200 180. 
Tel. : 27 336 1-171 5 / 3361 - 1730 / 3361- 1739 

E-mail: pres idencia@cmg.es.gov. br 
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ECT - EHP. SRAS. DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
As: 14300214 - AC GUARAPARI 
GUARAPARI - ES 
CNPJ ..... 340283162ll6082 Ins Est: 080252257 

lllfROVANTE 00 O..IENTE 

Cl lente .......... : !lV>iRAPARI ~ IUIICIPPl 
CN>J/CPF ......... : 27467844()))101 
Doe. Post ....... : 327007589 
Contrato ... : 9912458898 Cod. Adm.: 10073895 
Cartao .. : 74692976 

Movimento .. : 30/05/2019 Hora ...... : 11 :29:52 
Caixa . . .... : 91877808 Matricula .. : 82797552 
Lancamento. : 016 Atendimento: 00008 
Hodalídade.: A Faturar ID T1quete.: 1651377067 

DESCRICÃO QTO. PREÇO(R$) 
CARTA COHL A FATURA 1 17. 8o+ 

Valor do Porte(R$) .. : 6.30 
CeP Destino: 29101-950 (ES) 
Peso real (G) ....... · 213 
Peso Tarifado: . .. ... : 0,213 
OBJETO . ......... : JU456721512BR 

===== 
PE - 5 ED - S ES - N 
AVISO DE RECEBUENTO: 5. 75 
REGISTRO t-W:llJW.. ... : S. 75 

TOTPl 00 A100ItENTO(R$) 17. 00 

Valor Declarado nao sol lcltado(R$) 
No caso de obJeto com valor. 
utilize o serviço adicional de valor declarado. 

PE - Prazo final de entresa em dias úteis. 
ED - Entresa domicll iar - Sim/Não. 
ES - Entresa s~bado - Sim/Não. 
RE - Restrição de entresa - Slm/Nao. 

A FATURAR 
Reconhece a prestacao do(s) servlco(s) acima 
Prestado(s), o(s) qual(ls) pasarei mediante 
aPresentacao de fatura. Os valores constantes 
deste cOlnPl"ovante Pôderao sofrer varíacões de 
acordo com as clausulas contratuais 
Nome: RG: 
Ass. Responsàvel ..... .................. . .. . 

SERV. POSTAIS: DIREITOS E DEVERfS-LEI 6538/78 

Game tenPO! 
Baixe o flPP de Pré-Atendlrnooto dos Correios 
Tenha semPre em maos o numero do ID Tiquete 
deste cornProvante. para eventual contato com 
os Corre 1 os. 

VIA-0..IENTE SARA 7.9.00 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPAR ' 

Guarapari - ES, 30 de maio de 2019. 

OFÍCIO CMG - DL nº.046/2019 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Guarapari, 

Sirvo-me do presente para solicitar informações de Vossa Excelência , 
acerca dos Projetos de Lei protocolados sob os nºs 1490 e 1491/2019, dispondo 
respectivamente autorização para abertura de crédito adicional especial no 
orçamento vigente, pois foram verificadas inconsistências descritas na folha 
referente ao despacho (fls 20/21) de cada projeto (anexo). 

Por fim, esclareço que as justificativas apresentadas servirão de base 
para a análise das Comissões Permanentes, e não eximirá eventuais 
questionamentos das mesmas, quando da apreciação do presente projeto pelos 
nobres Vereadores. 

No oportuno, aproveito a oportunidade para reiterar minhas cordiais 
saudações. 

Ao 

Atenciosamente. 

ENIS SOAli 
Presidente Câmar 

Excelentíssimo Senhor 
EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃE~ 
Prefeito Municipal de Guarapari 

Rua Getúlio Vargas, 299 - Cer:itro - Guare: 

Telefax.: (27)3361-1715-1731 

MUNlciPIO DE GUARAPARI 

13382 / 2019 

l llllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll llll llll 

30/05/201911:06 
15962 

REQUERENTE: GAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 

Grupo do A11unto: ENCAMINHANDO 

Auunto: INFORMAÇOES 
ENC ATRAVES DO OFICIO CMG DL 046/2019 INFORMAÇÕES ACERCA 

DOS PROJETOS DE LEI PROTOCOLADOS 1490 E 149112019 

www.cmg.es.gov.br 


